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Órgão Oficial do Município de Lucena-Paraíba 

 

GABINETE DO PREFEITO 

                        

 

 

GABINETE DO PREFEITO 

 

 

Portaria GP Nº. 068/2019 

 

                

               O Prefeito Constitucional do Município de Lucena, 

Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são conferidas 

pelo Art. 59, inciso V, da Lei orgânica: 

 

              RESOLVE: 

 

1.  Reintegrar, a pedido, a servidora ELANE CRISTINA 

DA SILVA, Matrícula nº 30293, para o cargo de Auxiliar de 

Serviços Gerais, lotada na Secretaria de Desenvolvimento Social 

e Cidadania.  

    2. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.   

     

Lucena, 02 de julho de 2019. 

 

_______________________________________ 

MARCELO SALES DE MENDONÇA 

PREFEITO 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

 
 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

  

Lucena - PB, 02 de Julho de 2019. 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL DE LUCENA, ESTADO DA 

PARAÍBA, no uso de suas atribuições legais, 

  

R E S O L V E: 

  RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que 

objetiva: Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e 

Financeira na área pública de forma genérica, constando ainda, 

os serviços de Elaboração de Balancete Mensal, Prestação de 

Contas anuais, além de outros demonstrativos relacionados a 

contabilidade pública e acompanhamento e orientação técnica 

nos Processos de Prestação de Contas do Fundo Municipal de 

Assistência Social de Lucena -PB ao Tribunal de Contas da 

Paraíba, da União e outros órgãos fiscalizadores; com base nos 

elementos constantes da Exposição de Motivos nº 

IN00001/2019, a qual sugere a contratação de: 

 - ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES. 

11.103.448/0001-57  

Valor: R$ 10.200,00 

 

Ficando desde já o vencedor convocado para no prazo Máximo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da expedição deste aviso para a 

assinatura do contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

___________________________________________ 

ANA MARIA SALES DE MENDONÇA 

GESTORA DO FMAS 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

 

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Lucena - PB, 02 de Julho de 2019. 

  

A GESTORA DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE LUCENA, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas 

atribuições legais, 

   

R E S O L V E: 

  

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que 

objetiva: Assessoria Contábil, Técnica, Administrativa e 

Financeira na área pública de forma genérica, constando ainda, 

os serviços de Elaboração de Balancete Mensal, Prestação de 

Contas anuais, além de outros demonstrativos relacionados a 

contabilidade pública e acompanhamento e orientação técnica 

nos Processos de Prestação de Contas do Fundo Municipal de 

Saúde de Lucena -PB ao Tribunal de Contas da Paraíba, da 

União e outros órgãos fiscalizadores; com base nos elementos 

PORTARIAS 

RATIFICAÇÕES 

RATIFICAÇÕES 
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constantes da Exposição de Motivos nº IN00001/2019, a qual 

sugere a contratação de: 

  

- ROGERIO LACERDA ESTRELA ALVES. 

11.103.448/0001-57  

Valor: R$ 10.200,00 

 

Ficando desde já o vencedor convocado para no prazo Máximo 

de 05 (cinco) dias úteis contados da expedição deste aviso para a 

assinatura do contrato. 

Publique-se e cumpra-se. 

 

___________________________________________ 

MARIA ELEIDIANE SOARES MAMEDE COUTINHO 

GESTORA DO FMS 

 


